
Ê© Município de Mer+edes
Estado do Paràná

PARECER JURÍDICO CONCLUSIVO
ÇFase Externa)

Processo Licitatório n': 187/2025.

Pregão Eletrônico n': 096/2025.

Interessado: Secretaria de Planejamento, Administraç#o e Finanças; do Município de

Mercedes-PR.

Assunto: Parecer Jurídico Conclusivo em procedimento +icitatório realizado na modalidade

de ’'P„egão Elet„ô„ico ”, com o critério de julgamedto “Me„,r Preço ”, destinado a

“Co„t„ataçã, d, ,er~i,,,s de empresa especializada para\elaboração do plano de trabalho e

est„atégias de ações e mig„ação d, dad„; /O„Y„d4e„,to temporário de sistema de

I„,f„„„çõ„ G,,g„ãf„, (SIG) p,„, „ g„tã, d, \,d„,t„, tô,nic, multi$nahtâüo,

levantamento terrestre muttidirecional – 360 graus; vetorVação da base cartogrãfLca urbana

(S,d, e Dist„ito,); ah„ti,,çã. do cad„st„o i„„bitiá„io bs,aI; 'lab,,„ção d„ „o~„ p 1„,t„

g,„,é,ica d, ~aI,„„ – PGV; c,pa,ha,,ão a,s s,„,,id,„„\„„„„,i,ipai, e co„s„ho„ia, visa„,do

atender aJ necessidades do Municipio de A/ercedes#/?”, Com prioridade de contratação

“ÁLT/f’ ,,„fOII„, ,o„st, no t6pi,, n' 06 d, Do,„,r„,„t , d,\F,rmaliz„çã, d, D,m,„,d„ (ns.02-

05)

bn\

I. RELATÓRIO.

Trata-se de um procedimento licitatório em que foR utilizado a plataforma eletrônica

COMPRASGOV – disponibilizado no Portal de Comdras do Governo Federal, para o

desenvolver do seu trâmite.

Ao que nos demonstra os autos desse caderno lici+atório, a Fase Preparatólla deste

Pregão desenvolveu-se de acordo com o que procon]za o art. 18 da Lei Federal n'

14.133/2021, com um satisfatório atendimento ao dispostoldo artigo 3' do Decreto Municipal

n.' 03 1/2023, conforme já reconhecido no Parecer ,À/'/d+o Inicial (fls. 152- 171).
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A Fase Externa do procedimento, iniciada com a [onvocação dos interessados via

publicação de Edital, também atendeu a contento os dital+es legais, eis que houve a estrita

observância do art. 54 da Lei Federal n.' 14.133/2021, e db artigo 8' do Decreto Municipal

„.' 033/2023, „, que di, „sp,it, , P„bll,id„d, e , T„,„,pVrê„„i„ d, „rt,m, li,itatóri,.

Art. 54. A publicidade do edital de licita&ão será realizdda mediante divulgação e
manutenção do inteiro teor do ato convoc4ório e de seus anexos no Portal Nacional
de Contratações Públicas (PNCP).

+/'\ g I' Scm prejuízo do disposto no caput-, é obrigatória a publicação de extrato do

edital no Diário Oficial da União, do EsLddo, do Distrito Federal ou do Município,
ou, no caso de consórcio público, do entejde maior nível entre eles, bem como em
jOIn,Ll diário de grande circulação

§2' É façultada a divulgação adicional e a manutenção do inteiro teor do editdl e de

seus anexos em sítio eletrônico oficial do ente federativo do órgão ou entidade

responsável pela licitação ou, no caso de 4onsórcio público, do ente de maior nível
entre eles, admitida, ainda, a divulga4ão direta a interessados devidamente
cadastrados para esse fim.

§3' Após a homologação do processo hc[tatório, serão disponibilizados no Portal
Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e, se o órgão ou entidade responsável
pela licitação entender cabível, também 40 sítio referido no § 2'’ deste artigo, os

documentos elaborados na fase preparatórja que porventura não tenham integrado o
edital e seus anexos,

D,sta,,-se ap,n,s, qu, p„ f,„ça do D„„to M„„ni,]p,1 n.' 175/2023, o Município de

M„„d„-PR ,pt,u p„ „,, ,m .ã, ,d,t„ , P,„t,1 N,}i,„,1 d, C,ntr,tações Públicas

/=\ (PNCP), d, „„t, q„, t,d„ „ p„bbc,çõe, que deveriam ser efetuadas no aludido meio,

foram, e deverão ser realizadas no Diário OfICial Elelrônicb do Municipio de Mercedes–PR,

admitid, a divulg,çã. n, fo„Tna d, E,1„,t. , „,nf„,m, proc+niza o art. 176, parágrafo único,

le II, da Lei Federal n.' 14.133/2021, c no art. 2' do Dce]oto Municipal n.' 175/2023, que

trata das publicações de documentos licitatórios.

Art. 176. Os Municípios com até 20,000 (kinte mil) habitantes terão o prazo de 6
(seis) anos, contado da data de publicação jdesta Lei, para cumprimento
I - Dos requisitos estabelecidos no art. 7' q no cdput do art. 8'’ desta Lei;
II - Da obrigatoriedade de realização da lilcitação sob a forma eletTÔnica a que se

refere o § 2'’ do art. 17 desta Lei;
III - das regras relativas à divulgação em qítio eletrônico oficial.
Parágrafo único. Enquanto não adotareml o PNCP, os Municípios a que se refere
o caput deste artigo deverão:

I - Publicar1 em diário oHcidl, as infor+rações que esta Lei exige que sejam
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divulgadas em sítio eletrônico oficial, adlbitida a publicação de extrato;
11 - Disponibilizar a versão fisica dos do+umentos em suas repartições, vedada a
cobrança de qualquer valor, salvo o referebte ao fornecimento de edital ou de cópia

de documento, que não será superior ao çpsto de sua reprodução gráfica

Foi devidamente observado o prazo mínimo de 40) dez dias úteis entre a ultima

divulgação do edital, e o início da abertura da sessão de adresGntação de propostas e lances,

previsto no art. 55, II, “a”, da Lei Federal n.' 14.133/2021, pois a última publicação do aviso

da licitação ocorreu na data de 03/10/2025 (fl.296), e b início da sessão de abertura e

julgamento das propostas, ocorreu somente na data de 42/10/2025, conforme consta nos

respectivos Termo de Homologação (fls.382-392).

._n\.

Art. 55. Os prazos mÍnimos para aDrcsebrtação de propostas e lances, contados a
partir da data de divulgação do edital de licitação, são de

( )
II - No caso de serviços e obras:

a) 10 (dez) dias úteis, quando adotados ds critérios de julgamento de menor preço
ou de maior desconto, no caso de serviço+ comuns e dc obras e serviços comuns dc
engenharia;

.)(

Aos interessados foi possível realizar o crcdcnfiamcnto dc forma virtual para

palticipar do certame, momento em que foi aferido a po+siblidade do enquadramento das

empresas licitantes como Microempresa ou Empresa De 4queno Porte, de modo a usufruir

dos benefícios da Lei Complementar Federal n.' 123/200& Lei Complementar Municipal n'

012/2009-, Decreto Municipal 162/2015, e conforme consb no item 2.5 do edital .

O presente Caderno Licitatório encontra-se até o domento instruído com os seguintes

documentos, para subsidiar a presente análise do Parece,jurídica Consultivo:

/H-\

•

•

@

e

e

•

Documento de formalização de demanda (fls.0]-05);

Certidão de adoção ao modelo DFD (fls.06);

Estudo Técnico Preliminar (fls.07-15);

c„tidã, d, ,d,çã, ., mod,1, d, ETP (ns. 016l;

Orçamentos (fls.17-22);

Cotação e Planilha (fls.23);
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• Certidão de Fé Pública (fls. 24);

• Termo de Referência (fls.25-80);

• Ccltidão de adoção de modelo TR (fl.81);

@ C,di,lã, d, Ativid,d„ M,t„i,i, A„„ó,i„ I„,[,„n„nt,i, C,mpI,mont. (ns. 82);

@ Mi„„,t, d, Edit,1 d, Pr,gã„ e C,ntrato com os a]lcxos (ns, 83-140);

e C„tidã. d, Ad,çã, d, M,d,1. d, Mi„,„t, de Edital (-fl.141);

• Certidão de Despesa Ordinária (fl. 142);

8 Oficio 183/2025 - Exmo. Sr. Prefeito, indicandoFonte Recursos (ns.143);

e Po,taria 321/2025, designação do Pregoeiro c E4uipc dc Apoio (n.144);

e Lista de Verificação da Regularidade Processual (fls. 145-151);

,''\.

•

e

•

•

e

•

•

•

•

e

e

•

•

e

•

Parecer Juridico Inicial (fls. 152-171);

P„„„ „' 126/2025, „,t,„i,,çã. d, E,m.. S„. 4„f,it. (n,.172);

p.„t„,i„ 665 d, 2025, intitui Comissão Espccial be Avaliação (fls.173)

Edital de Publicação PREGÃO (ns. 174-288);

Relação de itens (fls. 289-291);

Aviso de Licitação PNCP (ns. 292);

Extrato de Edital (ns. 293);

Publicação de Extrato no Diário Oficial de Mercedes (ns. 294-295);

P„bh,,çã, d, E,t„t, n, J,rnal O Paraná (fls. 2+6);

Doc„,m,nt., d, Ii,ita„t, fornecedor (ns.297-30g);

At, S„,ã, Públi,, – P„„, d, C,nceito (fls.309[314);

Amo,t„ d, „equisitos e Rmçõ,s do sist,„n, (fl,. 415-327);

D,,um„„t„ d, f„„„cedor – outros (fls.328-374);

Relatório de Declarações (fls. 380-381);

Termo de Julgamento (fls.382-392);

P'n\

Em síntese, este é o relatório do Parecer Jurídico C'4nc/us7yo deste Pregão EletrônIco

que tramita sob Processo n'’ 187/2025; Edital n'’ 096/2025.
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II. DOS LIMITES DA ANÁLISE JURÍDICA.

De início, é necessário mencionar que não cabe ao pbrecerista jurídico imiscuir-sc nas

atividades administrativas de competência do Pregoeiro b tampouco da Equipe de Jpoio,

assim, pontos como a avalição de propostas, preços, valor[s ünancciros e os atos inerentes

da condução do certame, se não evidenciarcm nos autos 4 prática de erro grosseiro, ou dc

manifesta má fé, não serão aqui analisados, é necessá dio informar também que ficam

excluídos desta análise consultiva, um detalhamento em]ncntcmcntc técnico c peculiar a

=\\ respeito do produto adquirido ou do objeto da contratação.

A presente manifestação jurídica nesse processo [e aquisição pública, tem. como

principal objetivo colaborar com o controle prévio de lcgafidadc, conforme preconiza o art.

53 $ 4', d, L,i 14.133, d, 1 ' d, ,b,iI d, 2021, d„„ m,n,iFk, nã, há „ma d,terminação legal

para impor uma fiscalização posterior de cumprimento das recomendações feitas pela

unidade jurídico consultiva,

Art. 53. Ao final da fase preparatória, o p4ocesso licitatório seguirá para o órgão de
assessoramento jurídico da Administra{ão, que realizará controle prévio de

legalidade mediante análise jurídica da co+tratação.

$ 1" Na elaboração do parecer jurídico,o órgão de assessoramento jurídico da
Administração deverá:
1 - Apreciar o processo licitatório conforl]e critérios objetivos prévios de atribuição
de prioridade
Il - Redigir sua manifestação em linguadem simples e compreensível e dc forma
clara e objetiva, com apreciação de todos 4s elementos indispensáveis à contratação
e com exposição dos pressupostos de fatol c de direito levados em consideração na
análise jurídica;

/'-q\

$ 3' Encerrada a instrução do processd sob os aspectos técnico e jurídico, d

autoridade deterrninará a divulgação do edital de licitação conforme disposto no art
54

§4' Na forma deste artigo, o órgão de a4sessoramento jurídico da Administração
também realizará controle prévio de leg+lidadc de contratações diretas, acordos,

termos de cooperação, convênios, ajustes, #desões a atas de registro de preços, outros

instrumentos congêncres e de seus termos jaditivos

g5' É dispcnsáve1 a anáHse jurídica nas hipóteses prcviamcntc definidas em ato da
autoridade jurídica máxima competente, qúc deverá considerar o baixo va]or, a baixa
complexidade da contratação, a entrega il+ediata do bem ou a utilização de minutas
de editais e instlumentos dc contrato, +onvênio ou outros ajustes previamente

padronizados pelo órgão de assessoramcn+o jurídico
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De igual modo, não compete ao pareccrista ju„ídic4 fa,cr análise das atribuições do

gestor público, tampouco da manutenção e uso dos seus recbrsos financeiros, de maneira que

as razões de conveniência e oportunidade CM érü.) que d„am ,ns,jo , d,n,g„çã. d,

presente procedimento licitatório, se não sugerirem a práti4a evidente de ato ímprobo, ou dc

manifesta má fé, não serão objeto deste parecer.

Cabe ao professional do Direito, nas oportunidades em que fala nos autos, avaliar a

adequação da “modalidade de licitação” escolhida e apli4ada, bem como o seu “ critério

de julgamento” adotado, confollne direciona a legislação, t4mbém dc dar um suporte teórico

ao agente de contratação, e à comissão de licitação, c4so haja necessidade; zelar pela

observância dos princípios administrativos; visando a mdHor adcquação jurídico-formal do

procedimento, dentre outros aspectos correlatos.

p-\

III - ANÁLISE E FUNDAMENTAÇÃO JURÍDICA.

Como já mencionado anteriormente, a licitaçãb em análise foi realizada na

modalidade ’'Pregão Eletrôni,,” , pelo critério de julg,me.tb “A/,„., P,,ç,”, sendo utilizada

aplatafonna disponibilizada COMPRAS.GOV.BR - Portal de Compras do Governo Federal,

para o seu trâmite.

Art. 6' Para os fins desta Lei, consideram]sc:
( )

XLI - pregão: modalidade de licitação obribatória para aquisição de bens e serviços
comuns. cujo critério de julgamento poddá ser o de menor preço ou o de maior
desconto :

( )

fp'\

A Fase Preparatória deste pregão ocorreu de #cordo com o que preconiza a

legislação pedinentc, com um satisfatóri, at,ndim,„to ,4 p„i„,ipi., Ju„id i,„ d, ,n. 37

caput da Constituição da República Federativa do Brasil de [988, ate„d,„ também d, m,„,i„
satisfatória aos principios do alt. 5' da Lei Federal n' 14.1]3/2021, bem como, do art. 3'’ do

Decreto Municipal n.' 031/2023, conf011ne já mencion4do no Parecer Jurídico l„icial

acostado neste procedimento licitatório (fls. 152- 171) .

A Fase Externa deste procedimento, iniciada cbm a publicação de edital c a

,„„„„çã„ d„, i„t,„„„d.,, t„„bé„, ,t„,d„,m ,., dit.m„ 1,g,i,, p.i, h.„„, ,
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observância do art. 54 da Lei Federal n.' 14.133/2021 c do jart. 8' do Decreto Municipal n.'

033/2023, qu, d,n,o„,t„ ,,1. c „sp,it, p,1, p„blicidadh c pcld transparência dos atos

administrativos aqui em análisc.

O p„,o mínimo de (10) ,7e, dia, ,',tei, e,igidos c.t 4 , última publicação do edital e

o inicio da sessão de apresentação de propostas e lances, p[cvisto no art 55, 11, “a”, da Lei

Federal n.' 14.133/202 1, foi dcvidametnc observado pela Abministração Pública Municipal,

ci, q„, , úhim, p„bh„çã, d, ,dit,1 de li,it,çã, „ d„, na bata de 03/10/2025 (ns.296), e o

início da sessão de abertura e julgamento das propostas oc4rreu somente no dia 22/10/2025

conforme consta no Termo de Jutg,mer,t, (fls.382-392), o quc dcmostra o cumprimento do

prazo legal exigido.

Ainda comentando a respeito da segunda etapa do broccdimcnto, após a publicação

do edital, e de fOIHa unicamcntc eletrônica, atrhvés do sistema (plataforma

COMPRAS.GOV.BR - Portal de Compras do Governo Federal). credenciaram-se para

palticipar do ceüame as empresas listadas no Relató„to de bec/a„ações (fls.380-381), neste

momento oportuno foi vcriHcado a possibilidade do cnqbadramcnto das licitantcs como

Microempresa ou Empresa De Pequeno Porte , de modo a bsu-fluir dos benefícios que a Le;

Complementar Federal n.' 123/2006\ e o item 2.5 do edita\, dispuzerarn.

Necessário pontuar ainda, que o valor da contrata[ão do respectivo Serviço, ficou

acima do limite estipulado no artigo 48 inciso I da lei lk3/2006 0,1,-s, R$ 80.000,00) ,

portanto, para esse sell,iço, a licitação ocorreu de forma )MP/.,4 CONCORRPINCI A, mas

que conforme consta no item 2,5 do edital, foram absegurados as prerrogativas de

Microemp res as c Empresas de Pequeno Porte, confo Imc previsão constante na Lei

Complementar Federal 123 de 2006\ na Lei Complem,„t&r M„.y,tcipat „' 012 d, 2009\ da

Decreto Municipal 162/2015 .

Exigiu-se também que as empresas licitantcs apreshntasscm as devidas declarações c

documentações em campo especifico disponibilizado den+o do sistema cletrônico, e quanto

ao cumprimento dos rcquisitos dc habilitação, coube ad Pregociro avaliar c selecionar a

confollnidade das propostas, conforme as cxigênicas do e+ital, para assim conseguir aferir a

m,11,o, pr,posta que satisfaça o interesse públi,o m„ni,idal, na sequência, o objeto licitado

+n\.

in\
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foi adjudicado à respectiva empresa vencedora, conformc bOI,ta nos T„„,os d, .Jul g„„,e,tIos ,

Vejamos :

LOTE ÚNICO
# Objeto: Sistema Informações Municipais (...).
8 Quantidade: 001
8 Melhor Lance: R$ 223.962,60.

=kAccito c IIdbilitado para: SIMGEO SISTEMAS DE INI fORMAÇÕES MUNICIPAIS LTDA,
inscrito sob CNPJ n'’ 48.497.7 1 2/000 1-94

-Pq\

C,nf.,me d,m„nst„d, „. „,p„ti,, T„m, d, jblg„„„„t. (n,.241-247), , „,1,„

obtido no certame licitatório NÃO extrapolou o limit4 máximo do valor estimado e

estabelecido no edital. Assim, concluídas as fases internd e externa da licitação, os autos

foram juntados e remetidos a esta Procuradoria Jurídica M+nicipal para análise e emissão de

um Parecer Jurídico Conclusivo.

Percebe-se após análise dcsscs autos, que a mobalidadc dc licitação escolhida,

“ Pregão Eletrônico” bem como as regras atinentes a fas 4 preparatória e às exigências de

conteúdo do edital estão de acordo com a legislação atual, conforme já consta no Parecer

J„ridi,o Ini,1,1 (fls.152-171), p„is t„t,-sc d, ,quisição +c S„»iç.. Co„,„„, C.„ti„„„d,
Plurianual , com as características definidas com padr4cs dc qualidade objctivamcntc

definido pelo edital, por meio de especificações usuais de bercado.

No mais, aparentemente o procedimento em ex4me demonstra que atendeu aos

postulados dos princípios jurídicos que rcgem as compra+ públicas, pois foi demonstrado

através dos autos que o Princípio da Publicidade foi devi+amente obselvado do na medida

em que o instrumento convocatório foi amplamente +ivulgado por meio eletrônico,

,ferecendo a t,d„ „ int,r„„d„ , ,p„t„,„id,d, d, p„tibip,çã, ., „,t,m,.
De igual modo, foi observado o Princípio da 1.4611 idade no que diz respeito ao

cumprimento das exigências legais, na medida cin que o p{-occsso licitatório caminhou com

estrita observância aos limites impostos pela norma vigcnt}, em especial a Lei 14.133/2021.

No mesmo sentido, constata-se ' ef,ti,, „t„,çã. ,4 P ,i„,ípi. d, I„„p„„,[id,d, , ,

Principio da igualdade , uma vez que não foram idcn+incados nos autos, indícios de

direcionamento ou de afastamento do interesse público, sc+ldo utilizado a ferramenta virtual

#n\
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disponibilizada pelo Governo Federal para o desenvolve] de todo o seu trâmite, e ao que

nos demonstra os autos, foi adotado unicamente o critériol de cunho objetivo pelos agentes

públicos para chegar ao licitante vencedor.

Ao mesmo tempo, vê-se que o p„i„, ipi, d„ M,„,db„d, Q , Prb,ipi. d„ Pr„bid„d,

Administrativa também foram satisfeitos, uma vez que foli utilizado a maior transparência

possível no decurso de todos os atos do ccname, c asl razões reais de sua realização,

aparcntemente condizcm com a normalidade de uma contr4tação pública, prcscrvando assim

a moral e os bons costumes e refletindo a postura proba da Administração Pública Municipal,

bem como dc seus colaboradores e gestores que participarhm do ccnamc.

Conforme já foi adiantado no relatório destc parccct, o desenvolvimento do processo

licitatório, em sua etapa externa, deu-se em conformidade dom as nollnas dc regência, assim,

outras regras aplicadas neste certame e relacionadas à ctaba cxtclua também encontram-se

tipiücadas nos Decretos Municipais RegulamentadoFes dd Lei n. ' 1 4. 133/202 /, sendo que a

análise do processo aponta também o cumprimento do+ demais preceitos da legislação

aplicável ao caso concreto, sendo verificado que:

#n\

a) A convocação dos interessados foi rbalizada pelos meios regulares,

havendo a publicação de edital e avisb de licitação no Diário Oficial

Eletrônico do Município de Mercedes-P+, edição n.' 4251, de 02/10/2025

(fls.294-295); e no jolnal O Paraná, edição n.' 14703 do dia 03/10/2025

(ns.296).

in'\

b) F,i ,espeit,d, o p„,, mi„im, d, f/Ó) d,z dt„ ,iZ,z-, entre a última

publicação de aviso do edital e a re+hzação do inicio da sessão de

recebimento das propostas, eis que, no qaso, a sessão ocorreu somente em

22/10/2025, cumpündo, portanto, o prado da alínea “a” do inciso II do art.

55 da Lei Federal n.' 14.133/2021 p4is o prazo se deu em razão da

utilização do critério de julgamento df Menor Preço em aquisição de

Selviços Comuns’,
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a

c) Por força do Decreto Municipal n.' 1754023, o Município de Mercedes-

PR, optou por ora cm não adotar o Pbnal Nacional de Contratações

Públicas (PNCP), de SOnG que todas a4 publicações que deveriam ser

efetuadas no aludido meio foram, e deverão ser realizadas no Diário Oficial

Eletrônico do Município de Mercedes-PH, admitida a divulgação na forma

de Extrato , conforme preconiza o art. 176, parágrafo único, I e Il, da Lei

Federal n.' 14.133/2021, c o art. 2' dor cfcrido Decreto Municipal n.'
175/2023 .

Em relação aos documentos apresentados pela cmp+esa vencedora do certame, anoto

que sua análise compete ao Agente Prcgociro, e a equipe d4 apoio, nos nos tcllnos do all. 2',

IX, do Decreto Municipal n.' 032/2023, e do ali. 8' da Lei jn.' 14.133/202 1 . Vejamos:

Art. 8' A licitação será conduzida por ag4ntc de contratação, pessoa designada pela
autoridade competente, entre servidoreq efetivos ou empregados públicos dos
quadros permanentes da Administração PÚblica, para tomar decisões, acompanhar o
trâmite da licitação, dar impulso ao procEdimento licitatório e executar quaisquer
outras atividades necessárias ao bom anddmento do ceItdme até a homologação
§ I' O agente de contratação será auxijiado por equipe de apoio e responderá

individualmente pelos atos que praticar, sblvo quando induzido a eno pela atuação
da equipe.

§2' lim licitação que envolva bens ou sc+viços cspcciais, desde que observados os
requisitos cstabclccidos no art. 7' desta Lei, o agcntc de contratação poderá sci
substituído por comissão de contratação f+rmada por, no mínimo, 3 (três) membros,
que rçspondcrão solidariamcntc por tortos os atos praticados pela comissão,
ressalvado o membro que expressar posidão individual divergente fundamentada e
registrada em ata lavrada na reunião em ghe houvcr sido tomada a decisão.
g 3'’ As regras relativas à dtuação do agen[e de contratação e da equipe de apoio., do

funcionamento da comissão de contrata+ão e à atuação de fiscais e gestores de

contratos de que trata esta Lei serão cstbbclecidas cm regulamento, e deverá ser

prevista a possibilidade dc eles contarcm dom o apoio dos órgãos de assessoramento

jurídico e de controle interno para o dcscdrpenho das funções essenciais à execução
do disposto nesta Lci. (Rcgulamcnto) Vigência
§4' Em licitação que envolva bens oul serviços especiais cujo objeto não seja
rotineiramente contratado pela Adminis]ração, poderá ser contratado, por prazo
determinado, serviço de empresa ou de prbfissional especializado para assessorar os

agentes públicos responsáveis pela conduÜão da licitação
§ 5') Em licitação na modalidade pregãol o agente responsável pela condução do
certame será designado pregoeiro

/=\
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Por último, rccomcnda-se que previamente à cclcb]ação do contrato, seja verificado

se porventura existem outros registros de sanções aplicadas às empresas vencedoras, por

meio de consultas em sites especializados, especialmente bo TCE-PR (Mural de Impcdido

de Licitar - Instrução Normativa n.' 156/2020, do TC+-PR), o Cadastro Nacio„aI de

Emprcsas Inidôneas c Suspensas – CEIS c o Cadastro $acional dc Empresas Dunidas

CNEP (Art. 91, g 4', da Lei Federal n.' 14.133/2023), t„+do ,m ,ist, que a c,istê„,ia d,

penalidades poderá ensejar o impedimento da contratação.

Celebrado o Instrumento de Contrato , deverá sel observado ainda o prazo para

p,„blicação do mesmo, q„e at„alm,„te é de cm ,té (20) „,-$1, ,11„ úí„,, co„t,d, d, d,t, d,

assinatura, isso nos termos do art. 94, I, da Lei n.' 14.133, de 2021 , co„sigr,ando-se quo tal

providência é condição indispensável para a cücácia da cohtratação pública. Vejamos:

e\

Art. 94. A divulgação no Portal Nacional de Cbntrataçõcs Públicas (PNCP) é condição
indispensável para a eficácia do contrato e dcI seus aditamcntos e deverá ocorrcr nos
seguintes prazos, contados da data de sua assinatbra:
1 - 20 (vinte) dias úteis, no caso de licitação;
I1 - 10 (dez) dias úteis, no caso de contratação di+cta.

IV - CONCLUSÃO.

Diante de toda a documentação exposta, „ão f„+m id,ntincados nos autos dest,

caderno licitatório, evidência, de ,„„ê„,i, d, „„, g„4„,i,.,, „,m d, ,t., 1„,p„b„ ,

nem de má fé por parte d,s agent„ públi,os alu,nte, n, ,chame, tendo o p,oc,sso licitatório

corrido aparentcmcntc de maneira hígida, não sendo idcntiÜcados indí,i.s d, i„,guI,„idades

na fase de preparação tampouco na tramitação da fas} externa, assim a Procuradoria

Municipal não vislumbra óbice jurídic. à h„„„log,çã+ d, ,c,ult.do d, „,t„m, p„,
oportuna contratação .

Feitas tais pondcraçõ„, „,t„,d, q„, . p,.„dim,„+ „t, ,p„,„,t,m,„t, APTO p„,
ser homologado, emitindo-sc na sequência, o instrumento bc contrato, a nm de possibilitar

a aquisição do objeto no momento oportuno.

Este é o Parecer Jurídico Conclus ivo , passível d+ ser deliberado ou censurado por

outro entendimento que, dcvid,mc„t, f„u,dam„,tad, 4, „dc„ame„t, j„,ídi,o vigent,,

P=BI\
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comprove, ou ao menos dcmonstre um melhor resguardb aos interesses do Município de

Mercedes - PR.

Mcrccdcs – PR, 04 de novcmbrol dc 2025

RODRIGO ADOLFO PERUZZO Assinado de forha digital por RODRIGO ADOLFO PERUZZO

Dados: 2025.1 1.b4 1 3:52:24 -03'00'

Rodrigo Adolfo Peluzzo
PROCURADOR JURÍDIC( 1

OAB/PR 126.260
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Município de lercedes

Estado do Pbraná

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUI
PREGÃO ELETRÔNICO N' 96/21

blCAÇÃO
:5

O Prefeito do Município de Mercedes, Estado do Paraná, nouso de suas atribuições legais e nos
termos do Procedimento Licitatório n'’ 187/2025, na modalidade PregBo, forma Eletrônica1 n' 96/2025, que
tem por objeto a contratação de serviços de empresa especializada dara elaboração do plano de trabalho
e estratégias de ações e migração de dados; fornecimento temàorário de Sistema de Informações
Geográfica (SIG) para a gestão do cadastro técnico multifinalitário, lbvantamento terrestre multidirecional
– 360 graus; vetorização da base cartográfica urbana (sede e distritoà); atualização do cadastro imobiliário
fiscal; elaboração da nova planta genérica de valores – PGV; capácítação aos servidores municipais e
consultoria, visando atender as necessidades do Município de Mercbdes/PR, ADJUDICA e HOMOLOGA

o resultado constante do Termo de Julgamento, conforme disposiçõqs a seguir:

GRUPO

01

VENCEDOR/SITUAÇÃO R$ TOTAL

223.962,60
SIMGs

48.497.712/0001 -94

Fica a licitante vencedora intimada a indicar a modalidadede Garantia que deverá optar, nos
termos os arts. 96 e seguintes da Lei no 14.133, de 2021, no percentudl e condições descritas nas cláusulas
do contrato, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, a contar da publicqção deste.

Ressalva-se que, caso opte-se pela modalidade “Seguro barantia”, o valor corresponderá à
importância de R$ 27.921,53 (vinte e sete mil novecentos e vinte e uM reais e cinquenta e três centavos),
correspondendo a 5% (cinco por cento) do valor inicial/total do contr4to Ê Garantia Adicional, neste caso.

PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.

Município de Mercedes, Estado do Paraná, em 04 de novembro de 2b25

LAERTO N A„i.,d, d, f„m, digit,I b„

WEBER:04530421988 l:::T2Nà nBIE:iol:5o5l?g:'oo'

Laerton Vyeóer
PREFEITO

- PUBLICADO

ITA. çkl 4q , 25 .

L,bRIo +=iCiAL ELETRÔNICO

www.rr}erc8d,38 .pr. gov. tx

Eblç/,: . _ _ 5.33_E
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ATOS DO PODER EXECUTIVO

EDIÇÃO No: 4285

AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICJ NO 28/2025

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJIUDICAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N' 96l2025

O Prefeito do Município de Mercedes, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e
nos termos do Procedimento Licitatório n') 187/2025, na modblidade Pregão, forma Eletrônica, n')

96/2025, que tem por objeto a contratação de serviços de emprésa especializada para elaboração do
plano de trabalho e estratégias de ações e migração de dados\fornecimento temporário de Sistema li
de Informações Geográfica (SIG) para a gestão do cadastro\técnico multifinalitário, levantamento !!
terrestre multidirecional – 360 graus; vetorização da base c4rtográfica urbana (sede e distritos); 'g
atualização do cadastro imobiliário fiscal; elaboração da nov4 planta genérica de valores – PGV; E

capacitação aos servidores municipais e consultoria, visando a\ender as necessidades do Município : }
de Mercedes/PR , ADJUDICA e HOMOLOGA o resultado cbnstante do Termo de Julgamento, E{
conforme disposições a seguir: ; }

Fica a li(,itante vencedora intimada a indicar a modalidade de Garantia que deverá optar, nos : :

cláusulas do contrato, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, a c+ntar da publicação deste. g*:

Ressalva-se que, caso opte-se pela modalidade “Segurh Garantia”, o valor corresponderá à É #

importância de R$ 27.921,53 (vinte e sete mil novecentos e pinte e um reais e cinquenta e três;;;n
centavos), correspondendo a 5% (cinco por cento) do valod inicial/total do contrato 9 Garantia$%
Adicional, neste caso. mbnBt

111

20

9

93
a

termos os arts. 96 e seguintes da Lei n') 14.133, de 2021, no bercentual e condições descritas nas B :

ggn < :

GRUPO VENCEDOR/SITUAÇÃO R$ TOTAL

01
c tda., CNPJ n')

48.497.712/0001 -94
223.962,60

PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.

Município de Mercedes, Estado do Paraná, em o4 de novembro de 2025.

Laerton VVeber
PREFEITO

AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA INO 28/2025
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